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CAMARA MUNICIPAL DE

BQtSAS Rúbrica
HARMONIA E TRABALHO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04/2026-CMB

A CÂMARA MUNICIP41LI DE BALSAS-MA, Entidade de Direito Público Interno, inscrita no
CNPJ n° 06.777.130/0001-1'1, com sede na Rua José Coelho Noleto, n°2008, bairro Potosí, Balsas -
MA, na forma da Lei Federal n° 14.133/2021, através do Agente de Contratação, torna público, que
fará realizar a licitação do Pregão Eletrônico n.° 01/2026, no dia 02 de fevereiro de 2026 às
08:30min (oito e trinta), horas no sítio eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, O
objeto do certame é Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para
fornecimento de combustíveis para. atender as necessidades desta Câmara Municipal de Balsas-
MA, que tem por critério de julgamento o menor maior percentual de desconto. Os interessados
poderão consultar e obter o Edital e seus Anexos gratuitamente através dos endereços eletrônicos do
site oficial da Câmara Municipal de Balsas-MA httns //www embalsas ma eov br/portalcompras,
Outras informações pelo e-mail cpl@cmbalsas.ma.gov.br das 09:00 às 12:00 h. Base Legal Lei n°
14.133/2021 e seus Articulados.
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA aplicação da dedução dos valores correspondentes as consignações

compulsórias, corresponderá à base de cálculo de
consignação facultativa.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001, DE 14 DE JANEIRO DE 2026

DECRETO Nº001/2026
§ 22. Não se incluem, para efeito de aferição da margem
os valores correspondentes a:
- diárias;

II - salário-família;

III - décimo terceiro salário;

IV - adicional de férias, correspondente a um ter
remuneração ou férias em pecúnia:
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário, sobreaviso ou
hora de. plantão;
VI - adicional noturno;

VII - adicional de insalubridade, periculosidade ou atividades penosas;
VIII - funções gratificadas;
IX- horas extras;

X -abonos;

XI - demais verbas de caráter não permanente.

REGULAMENTA A CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO
DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO

CUNHA/MA, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, E

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

JÚLIA MARIA RODRIGUES SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES DE AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no uso de

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Artigo t9, - Fica autorizada a celebração de convénios com Instituições
Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para
consignação em folha de pagamento de empréstimos e financiamentos

realizados pelos vereadores, vinculados ao Poder Legislativo Municipal.
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Artigo 29. - A administração do Poder Legislativo Municipal obedecerá
às disposições deste Decreto, para a efetivação de consignações

facultativas em folha de pagamento dos servidores ativos e inativos.

Artigo 70. As consignatárias poderão ofertar operações de consignado
no prazo máximo de 72 meses.

Artigo 8. - A averbação da consignação e seu respectivo desconto em
folha de pagamento, não implicam responsabilidade do Município por
dívida, ìnadimplêncla, desistência ou pendência de qualquer natureza,
assumidas pelo consignado perante o consignatário.

Artigo 3º. - Para os fins desta Lei, consideram-se:

- consignatário: destinatário dos créditos resultantes das consignações

compulsórias e facultativas, descontadas em folha de pagamento do
consignado;
II - consignado: vereador, vinculado à Câmara Municipal de Afonso
Cunha/MA;

Artigo 92. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO

CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 14 DE JANEIRO DE 2026.

III - interveniente consignaste; administração do Poder Legislativo

Municipal que procede aos descontos relativos às consignações

compulsórias e facultativas na ficha financeira dos vereadores, em
favor da conslgnatárla.
IV - margem consignável: parcela da remuneração que o consignado

pode destinar para averbação e desconto de consignação facultativa.

Júlla Maria Rodrigues Silva
Presidente

Publicado por: KARLA BRUNA SILVA LIMA

Código identificado.r f1122593132fc723808bce064b348c87

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSASArtigo 42, - Consignação facultativa é o desconto incidente sobre a
remuneração, efetuado mediante autorização formal do consignado,

para custear:
1- mensalidade a favor de entidade sindical;

II - mensalidade a favor de entidade associativa;

III - Empréstimo e financiamento junto à Instituição Bancária;
IV - Empréstimo pessoal obtido junto à Cooperativa de Crédito;
V - Outros descontos autorizados pelo servidor ativo, inativo ou
pensionista.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0112026-SRP

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº01/2026-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2026-CMB

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, Entidade de Direito Público

Interno, inscrita no CNPJ nº 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José
Coelho Noleto, nº 2008, bairro Potosf, Balsas - MA, na forma da Lei
Federal nº 14.133/2021, através do Agente de contratação, torna

público, que fará realizar a licitação do Pregào Eletrônico n-2
01/2026, no dia 02 de fevereiro de 2026 às 08:30min (oito e
trinta), horas no sítio eletrônico: https://
www.portaldecompraspublicas.com.br, O objeto do certame é Registro
de Preços para eventual e futura contratação de empresa para
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades desta
cámara Municipal de Balsas-MA, que tem por critério de julgamento
o menor maior percentual de desconto. Os interessados poderão
consultar e obter o Edital e seus Anexos gratuitamente através dos

endereços eletrônicos do sìte oficial da Cámara Municipal de Balsas-MA
https://www.cmbalsas.ma.gov.br/portalcompras, Outras informações
pelo e-mail cpl@cmbalsas.ma.gov.br das 09:00 às 12:00 h. Base Legal
Lei nº 14.133/2021 e seus Articulados.

Artigo 52, - Consignação compulsória é o desconto incidente sobre a
remuneração, efetuado por força de lei ou decisão judicial,
compreendendo:

1- pensão alimentícia fixada e determinada em juízo;
II - cumprimento de decisão judicial.

Artigo 6. - A margem consignável é o percentual correspondente a

45% (quarenta e cinco por cento), esse limite é distribuído 35%
exclusivamente para empréstimos consignados, 5% para cartão de
crédito consignado e 5% para cartão benéfico, seguindo o padrão
nacional estabelecido pela Lei n°14.50912022, aplicável sobre a parcela
dos vencimentos, salários, proventos e pensões percebidas no més,
compreendendo o padrão de vencimentos acrescido das vantagens

pecuniárias que a ele se integram nos termos da lei ou de outros atos
concessivos, as vantagens Incorporadas, os adicionais de caráter
individual, bem assim as vantagens pessoais ou as fixadas para o cargo
de forma permanente por legislação específica descontando as

consignações facultativas já contraídas pelo consignado. Balsa/MA, 09 de janeiro de 2026.

§ 19. 0 valor da remuneração, provento ou pensão mensal, após a
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Lei autoriza pagamento retroativo de
direitos suspensos na pandemia
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Norma foi publicada, nessa terça-feira per, no Diário Oficial da União

Opmsidmeltúzfoítla
lula da Silva sancionou a Lei

Comldentvnar 0° 143 de 2020,
que autoriza o poµmetrto
revoarivo para servidores da
União, de estados, do Distrito
Federal e de municípios, de
ditdtm'aos cravídos-como

anuí»ius, tdív:fus, quinquénios,
seva-parte e Ilamçu-pdmio-
que haviam sido congelados eis
casão da pandmda da mvid-19.
Alei foi publiruda, nessa tetça-
Coara (13), tm eleito Oficial
da Unido e estabelece que os
pagameolns estão lelaclaaadns
ao penado entre 28 de mam o
de 2020 e 31 de dezembro de

2021. De aronlo Omt a notou,
os bend id os serio paços desde
qpe o ente federallvo tenl m
detnaaduestadode culamìdode

pública à épeca de pandeolla
e cante Ouso oqomenm
dlepovíser
Em wxa, e Palácio do
Planalto reforçou que deve ser
respeitada a rlislunlihaiulide
o çaanenít2 ar ueüo, de
esladns, do D'svim Fedealr
dc mludãpius e wvrvu que a
tramte cem eú2'tl autorizadra,

ou seja, pernoite que cada ente
fetlerativu decida, de (alma

autónomo e por mela de lei
pl'dptfe, sobre o PVPmenm
reuuallve da vantaguts
peswals em questão,
'Dºante o período do regime
emeegenuataleçicaçlo

reirçàu dednpeeaa mais.
ma vez que o vaorjd esarìa

pmviouo no Ouçamenm. Lara n
senador, a f.el Complementar
1]d de 2020'.Iuple resu'Içdco
severas à ramagem de tempo
para vantagens fnnclonals mm
0 objetl\'o de conter gastos
pt56Lrus no um momema de
alta.

pREemURAMUNIDPGI. nE]f nora

eneflo FtPRDLICO Nego]/lol6.
PROCSIO MtJntTPAtuvo Ne eoa/3o,e.

Aviso de udapau. Torna pOhttm euro tara usai luar através ao Agente

de eoatraaçao e t5etpe de apoio, comunica que no ap 28/00/2026

ao 0800 hmvy realizara IldtaQo na modalidade Prenso sob a forma
eletrõnlu. pelo.sistema de RF61o eu oe eeeço5 es tlpn MONOe PRYÇU
POR IT[M, no moda de dipute Altero, cujo ati ato Cara eventual
aaniskon de utemuiro de roelahs, afim d' as,, demaMa das
adridtdou da Seneram ao Edumçle ao Munleipln acua Data AIA:

Muda Sistema de Restauro de P'eeos-ARe, aispua aberto.O edital e

seus ermos euao 8 arsposier paoameua cor eonsunadn e/au abOdo:pelo pdau Jr exanºpatertaee 'tiple: rsropr//oesus.ereauuaarurcia
ºdoea.ma.enebe/e também alsaenivel nu mural ao liaaçaes do TC(/
M:. Lsdareeimeutooadicinoniº aevman ser proteutladae na preleiona
municipal, no boetio de e050erente ou pelo e-mail redoacpl(ytemz ll,

coses. lnww.eov.br/pncy,AltpsgAldtaredowma.mm.Er/, reiefoee 1095)
981013191, e pelo re"¢fone 103e) vereea18E. runaameeio legal:
Lei cedem!. na 14.133/alt e leeislaeáo pertinente, ennslaeradas as
aleeeagoesposleriumsdas referidas norma• ueeurmzglea. lA de lacei o
de 3016. seoenari Munlalpal de Edaoçin-Peetaria:07/2025.

Impediu e mocessio d¢as
vanragens e a contagem da
tempo nvcevoido para adcultl-
lu, como forca ela muerola r os
gostos póhllcns. Com o fim du
asado de emenpdnrla satdtáda,
a proposta busca mnigtr os
impactos dosa restri'aese
devolve- aos antes fedreatlvasa

ammnomla para decidir sobre o
eeplirn n rommdeadn.

Ainda de mando como

Palácio do Planalto, dopnnlo
de viam Isca], a lei eSts
gem deepeoa5 a mintática5
nem obriga paçnmeutos
imediatos. 'Qualquer
recnmpostçin fica condicionada
à disponibilidade de recursos
na ogamenm, à esnmartva
de impacto bnunreim eà

autatraçãu te Lei de Dlreolus
Dtpme fatia ".
Anomm talniFtn Impede a

ºansferèncla de motos paru
ornato eme, comnn Iínito,
prcsetvamlo e cesponsabuldaee
fiscal tos cecursos públicos",
dito Planalto.

ENTENDA

Arronra hem origem no Ihnjero
de Lei Complementar
1.432020. de autoria da

senathua Pnrfeswra Dolinlla

Seahm (UnlátíID), aprovado
no Senzala nu lu zI rqt deattuhm

de 2025, com relatlirlo
Inr zvul dosenadtu elávìo

Anu(PSH-PR).
Dtuante a vntaç₹o da matdeia
no plenário. Ame lembrou que
a medida aio noz qualquer

PREemURA MUNtdOPAI DE MIRANDA DO NORTE-MA

Astuto oE ADIAMENTO DE ucITAçÃo
AW50 DE ADIAMENIU Do eneoXO EtuTeoNIED N5 PEbm@5,

peocesno ADMINiseMTIVO Ne 300/2005.
A ereteltura Municipal de nllnmoa do Norte - MA, aterrada de soa
Comlaào permanente de Lntatões, tema públim que Iealieted o

Processo LI@atóro Ele:rnoke, tufo obleto é a csestosar5oae Empresa
paro Implemenreçao do Prugeam [speete é vida, vlasdo o rnmuna

Esporte a oemoeaadeaeao do Aeeasn a Przao Eneortva n
Meunideao avMiranda ao Morte-Me, conforme Cen 'mNa 084/2022
- Tranatr oeoube Ma 05208.4/2023 - Mlrivério de Esporte. Data a
abervra t6/0tflot6 ia 16AD Noas, Cuoeueme Pubnodu nu lama)
pequeno, quarta Ferra 20 de Derembrb de 2115
EIdA

NOVA DATA DE ABFATUert 30/es/a026. HORANO: 1600 horas.
BASE IfoAL Lei federºI ne 14.133/2011. Dlsponiblllaaae do edital
eu Rui do ccmé2ie no te't- Cmrm- Miranda dto None- MA, de

10. a eu. morra, de ORM0 as alieno, rue Inlermoçeea Velo e.m'.I;
eelnnrandedorlonelrleieoian.core.

Miranda do Norte-MA, 'Ode ieneìm de 2020.
Emende de 5eusa Navio
Alente de ennrraueln

trNsDou

wecstoeawuoaaeEuue wam

General preso por
golpe vai trabalhar
no Comando Militar

do Planalto GMaao\M'wnfúnY,ou eat$/SMA
eeeAz io flagra/ezuro br pnoouoee

Pna(1'0a\nsotturteaa1\VI\-iolatµsln

Atividades incluem "revisão de produtos
doutrinários e literários"

A(LyARs saci ICmar, In! 0.naneara tseakk n.nm Nnlm rues s!re:,w!a
t'asa'.ateus IJtul.IL tnn et nA-.bn'C!sas Nski.✓149.1."mhvr_auo.

,m, a, r e Iate S r UolOOà I. anò a, µwe k ea:u.u bm., Ioaini ee
k6 retina lesas 'Er aceda @mnt, o.' titio, suara e ar Rrt!mn ee.Y:a it
0Ja=niret lAmU asas e, aolm,raloy°s.. e.I.'L.,s-avuit.!,mk.

tu epuabux+c e[ italiana y.d raro tantariin óvcanoa, r rs5oia vAu.

p+s,ura.:3e.aMoadr . a .svn.mmn H tbabets.
✓t4J aat N ;u kan.u. Ylp - ursn,'a5"ly't

uiara urram:sued ebeisa eb!Lmw,h lfunl 3.a-Pa lar'
P quIrei oCa Mì taro.

O miulswNeamtdre

de Morsas, da Suprelrw
Tribunal Federal ISTF).
autorizas, o general MAtlo
Femaldes, cnodesado como
ele dos autores iereleeluaie do

plana de golpe de Estado
julgado pela Cone, auabal§ar
no Cansado Militar do

Planalto, em eerviços
tomo a mis:w de podneos
doW isinos e liter✓,ies

ulabalm pelos milim_m.
Fem:mdes nmlpte orna de 26
anus e ente mexes de prtsio no
próprio Comando Militar do
Planalto, pau seu tvrvnlvm:ene
no edul®t 2 da trama golpista
que teettmmontcruex-

presidente Jair DOI5mwm
ilegalmente nn poder.
De acorda com os aulas do

processo. Fernandes foi
a mpomivelpo relaboraro
plano Punhal Yenle e Amrtelo,
que foi encoetl'ado pela Policia
Federal (PF) c que previa
dnersas açbes para a realizaãço
de um golpe de Estado em
3022, incluiM00aequelm
e assassinam de auloeidads

casuo Wòptio\loraes, aléns
da cotão pt sdeme eleito Loir
15ciu Lula do Silva.

Damnte u gu ernu Uulsu raro,
Mlúìn Fentmulcc fel chefe da

Sectemria-Geral da Pnsidincia

dl Rcpliblira.

Adefesa do general apresentou
n Moras too pano de trabalho
elaborado pelo Com:mdo
Militar Ugeneml presmrá
serviços "de nuthu Inteletiaal"
à Diretoria de Patrìmfmiu

Histórico eCu➢ural da Eºérdtu
anCuu de Donouaa da,

Ercrdru Entoe as aoibulçues
deu militar do tocava esr5

"reriaão de prodmos
annuinddas e Ilrrºíritan",
infor'nw n dorvmeoto.

'Mnmrs ali russa que n
riulhn do preso deve "ver

na.su.m twreulatate

u ns..vma.rseaor _y silo
Rase m caiErraa

e6naaaee4FLcsçao ar abuNmlaa casal esuoaWoelusle

AY.rK00wotue*saoi)m>ardetºt PJin\cwetka
aeeasao.sauotn
5Ycaz 214* a• Safwn ãtasavHs

eevaana{6aeodcso

Polácia;de SP prende três envolvidos
na morte do ex-deleando Ruv Ferraz

f
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atoai-soammeeOsso a,wi0-s.meuaa,a.m,...a.oa. eo,eaym.

.aiaet.o rsasa es\t'a.ia n a.,,»s..a tuwvcn ew rv+.an. e„ona. aa M.acal rar,eesuàek._oa,.k
lace amora

rflrea,

ansa o etare a'. em4%bt v' ala Ceuq NU C4LL4
♦ amltly a,Meea ® P+via rsnut, ® a eoNv Y vüi. duas 4u
avatiemt ao suada u¢va ao «rumo W aos 4Wa o es
esaaNa

CeIXY note,

eseMue000oabradybWubf+p.YalJqu
A PeGaz Clvit de São Paulo fe¿üma
pemç ha dessa teça-fe1ra

(13} ruacidade de Sasvos, bmml paulsºa,
epremeu oras➢ee,oas wspelas de
emols mento oa mo do eK-delegado
Ruy Ferre Fomes
A opaaçlro foi a sen tmll face!.
daimectlgaçiosoty nauede. '
FopaL Fotam retos {es I3muldadrn de
Isaura eapreens2o e n'oscloiv de piada
rcaymrária: Parltupanlni. tia ação 80:.

RuvFmlaz
lrveuszs

idade

ta odè
a] .

'W Bºn51Ci t

s..w®5aao mam!.a*.a

s:swvr uo-p.e.aauto,

.,_ kna rasa,,ieasa isele _
r.,t!ni aras.., raro.


